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                                                Municipio de Ananindeua
                                          Câmara Municipal de Ananindeua
                   Gabinete Vereador Aurelio Rodrigues Vice Presidente – CMA
______________________________________________________________________
                                                                                
[bookmark: _Hlk195183653]                                                                         Projeto de lei n.°____/2026
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
Institui o Programa Municipal "Ônibus Rosa" no âmbito do Sistema de Transporte Coletivo do Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua aprova e o Prefeito Municipal sanciona a presente lei:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Ananindeua, o Programa Municipal "Ônibus Rosa", destinado à promoção da segurança, acessibilidade, proteção e bem-estar das mulheres usuárias do transporte coletivo urbano.
Art. 2º - O Programa tem como finalidade prevenir, coibir e enfrentar situações de assédio, importunação sexual e outras formas de violência contra mulheres no sistema municipal de transporte coletivo.
Art. 3º - São objetivos do Programa:
I – proporcionar maior segurança às mulheres durante seus deslocamentos diários;
II – prevenir e reduzir ocorrências de assédio e importunação sexual no transporte coletivo;
III – promover ambiente mais seguro, acessível e acolhedor às passageiras;
IV – incentivar a utilização do transporte público por mulheres;
V – fortalecer as políticas públicas municipais de proteção à mulher.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá implantar linhas ou veículos identificados como "Ônibus Rosa", destinados prioritariamente ao transporte de mulheres nos horários de maior demanda do sistema de transporte coletivo.
§1º Os horários considerados estratégicos ou de pico serão definidos pelo órgão municipal competente, observados estudos técnicos de demanda e viabilidade operacional.
§2º Os veículos participantes do Programa deverão possuir identificação visual específica e de fácil reconhecimento pelos usuários.
§3º Poderão utilizar os veículos do Programa crianças de até 12 (doze) anos acompanhadas por mulheres.
Art. 5º - Os veículos integrantes do Programa deverão observar, sempre que possível, os seguintes requisitos:
I – acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos termos da legislação vigente;
II – sistema de monitoramento por câmeras de segurança;
III – iluminação interna adequada;
IV – identificação dos canais de denúncia de assédio, violência ou importunação sexual;
V – sinalização educativa sobre os direitos das mulheres e formas de denúncia.
Art. 6º - As empresas concessionárias ou permissionárias do serviço de transporte coletivo poderão colaborar com a execução do Programa, observadas as diretrizes estabelecidas pelo órgão municipal competente.
Art. 7º - O Poder Executivo promoverá campanhas educativas permanentes de combate ao assédio e à importunação sexual no transporte coletivo, com divulgação nos veículos, terminais e demais equipamentos públicos relacionados ao sistema de mobilidade urbana.
Art. 8º - Os profissionais que atuam no sistema de transporte coletivo poderão receber capacitação periódica para:
I – identificar situações de assédio, violência ou importunação sexual;
II – prestar acolhimento inicial às vítimas;
III – orientar sobre os canais de denúncia e os órgãos competentes para atendimento.
Art. 9º - Fica assegurado às usuárias do Programa o acesso aos canais municipais de denúncia e proteção à mulher, na forma da regulamentação do Poder Executivo.
Art. 10 - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com a Guarda Municipal, Polícia Militar, Polícia Civil, Ministério Público, Defensoria Pública e entidades da sociedade civil para fortalecer as ações de proteção às mulheres no transporte coletivo.
Art. 11 - O órgão municipal responsável pela gestão do transporte coletivo poderá elaborar relatório anual contendo:
I – número de ocorrências registradas;
II – avaliação da efetividade do Programa;
III – sugestões de aprimoramento das ações implementadas.
Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.


________________________________
VEREADOR AURELIO RODRIGUES
VICE PRESIDENTE – CMA
















JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal “Ônibus Rosa” no âmbito do Sistema de Transporte Coletivo do Município de Ananindeua, como instrumento de promoção da segurança, acessibilidade, dignidade e proteção das mulheres usuárias do transporte público municipal.
A proposta surge da necessidade de enfrentar uma realidade vivenciada diariamente por milhares de mulheres que utilizam o transporte coletivo, especialmente nos horários de maior fluxo de passageiros, quando são mais frequentes os casos de assédio, importunação sexual, constrangimentos e outras formas de violência de gênero. Tais situações comprometem não apenas a integridade física e psicológica das vítimas, mas também o pleno exercício do direito constitucional de ir e vir.
Embora a importunação sexual seja tipificada como crime pela Lei Federal nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, inúmeras ocorrências continuam sendo registradas em transportes públicos de diversas cidades brasileiras, demonstrando a necessidade de adoção de medidas preventivas e de proteção às mulheres nos ambientes de grande circulação de pessoas.
O Programa “Ônibus Rosa” propõe a disponibilização de veículos destinados prioritariamente ao transporte de mulheres em horários estratégicos de maior demanda, oferecendo um ambiente mais seguro e acolhedor para as passageiras. A iniciativa busca reduzir situações de vulnerabilidade, proporcionando mais tranquilidade durante os deslocamentos diários para o trabalho, estudo e demais atividades.
Além da disponibilização dos veículos, o projeto prevê medidas complementares voltadas à prevenção e ao combate da violência contra a mulher, tais como campanhas educativas, divulgação de canais de denúncia, capacitação de profissionais do transporte coletivo e incentivo à utilização de mecanismos de monitoramento e segurança, fortalecendo a atuação integrada entre o Poder Público, as empresas operadoras do sistema e os órgãos de proteção à mulher.
A proposta também observa os princípios da acessibilidade e da inclusão, garantindo que os veículos participantes do Programa atendam às normas vigentes relativas às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, assegurando que a proteção e a segurança sejam acompanhadas do respeito aos direitos de todas as usuárias.
Importante destacar que o presente Projeto de Lei não impõe a implantação imediata ou obrigatória de novas linhas de transporte, mas estabelece diretrizes para que o Poder Executivo, observados os critérios de conveniência, oportunidade, viabilidade técnica e disponibilidade orçamentária, possa implementar o Programa de forma gradual e adequada à realidade do Município.
A iniciativa encontra amparo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material entre homens e mulheres, da proteção dos direitos fundamentais e do dever do Estado de promover políticas públicas destinadas à prevenção da violência de gênero, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, segura e respeitosa.
[bookmark: _GoBack]Diante da relevância social da matéria e dos benefícios que a medida poderá proporcionar às mulheres usuárias do transporte coletivo municipal, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.
________________________________
VEREADOR AURELIO RODRIGUES
VICE PRESIDENTE – CMA

Gabinete Vereador Aurélio Rodrigues – Câmara Municipal de Ananindeua/CMA
Endereço: Av. Zacarias de Assunção nº 134, Bairro: Centro, Ananindeua/PA.
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